
 
 

 
 

Ofício 785/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer 

que fique registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

à Senhora Josy Santos, em reconhecimento à sua destacada atuação no fortalecimento 

do ecossistema de inovação do Espírito Santo, especialmente por sua liderança na área 

de Marketing, Dados e Parcerias junto ao movimento Mulheres na Inovação ES. 

O grupo Mulheres na Inovação ES consolidou-se como um importante movimento, rede 

estratégica e plataforma de desenvolvimento voltada à promoção, conexão e 

valorização de mulheres que inovam no ecossistema capixaba. Por meio de ações 

colaborativas, articulação institucional e incentivo ao protagonismo feminino, a 

iniciativa contribui para a construção de um ambiente mais diverso, inclusivo e inovador. 

Nesse contexto, a atuação de Josy Santos tem sido fundamental para ampliar a 

visibilidade do movimento, fortalecer conexões estratégicas e impulsionar parcerias que 

potencializam o alcance de suas ações, contribuindo significativamente para o 

desenvolvimento da inovação e do empreendedorismo feminino em nosso Estado. 

Diante de sua relevante contribuição para a sociedade capixaba, esta Casa Legislativa 

registra seus aplausos e reconhecimento. 
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Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026. 

 

PEDRO TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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